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DE ÁDMIIISTHAÇÁO, . 

no uso das atribuições que lhe con 

fere o artigo 104» itera III, do Re 

, gimento baixado com o Decreto nS 79, 
r de 3 de agosto de 1951»

0 SECRETÁRIO GERAL

• ^
.*

{

R E S O .I V E §

Art, 12 - 0 ^ 12 do artigo 22 da Iib 

truçao n£ 7, de 11 de agosto do 1954» passa a ter a seguinte* 

redaçao:
" § 12 - Excetuam-se do disposto ' 

neste artigo os exercentes 

de funções de direção, cha 

.fia» asscss0ramento» nível 
-u^i^^ersitário e-tócnicò-su 

perior» que assinarao f^ 

lha de presença".
Art, 22 - Os casos omissos, serão r.e 

solvidos pelo Diretor da Divisão do Pessoal,
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I
DíiCISÕUS DI;'PlloCESSOS ' 
Depsírtümejato üe Administração \V

Processo ilÊí ’ O9250/64. 
Intorossado? Mario Pcroira Braga 

Assunto 

■ ' Despaclio
; Auxílio doonça inicial 
I DEPIPO, nos termos do párecor retro.

24/06/64SGA/D^Í,. ; en

Processo n^: 17285/64
Intcressaidoi iajr-^eixaií-a.-Mendes Poi-nandes levi 

'■■ '.jlseunto s. Pagamento dc^.diferença de vencimentos
Tendo em vista a delegação do poderes 

. outorgada a mim,'conformo Portaria . - 

.n2 671, de 29 dc julho p, passado, do 

Sr. Secretário,Geral de Administração, 
publicada no B.S. de 31/7/64, roconhe_ 

ço a dívida constante deste processo 

no valor de CrJ 229.600,00 (duzentos c 

vinte e novo mil. e seiscentos cruzei­
ros), na forraa do art. 408 do 

. R..G,,'0.G.P.U,Puhliquc-so^

Em 17.agosto,1964

\

..BOspacho; - : ,
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Processo n^: 17474/64
Intercssadot Guilherme Luiz Praga Martins 

Assunto 

Despacho
s Pagamento do diferença de vencimentos 

5 Tendo em vista a delogaçao de poderes 

outorgada, a mim, conforme Portaria - 

n2 671, de 29 dc julho p,. passado,- do 

Sr, Secretário Geral de Administração, 
publicada no B.S. n2 27, de 31/7/64 , 
reconheço a dívida constante deste - 

processo no valor de CsO 137-200,00 -

' B.S..:N£ 30 - 21/8/64 - fls. 59.



(cento 0 trinta e sete mil e duzentos
cruzeiros), na forria do art. 408, do 

E.G.C.C.P.U Pudl i qu e - s'é / ’ ’' ’ ”'• •

, .Em 12.agosto.1964 %
V

Processo nSj- I6921/64
/ ■ ■■ ■Interessado; Josc Severino da Costa Andiade Pilho 

Aissunto-"' ■; Pagamento-- por exercícios findos de di 
ferença de vencimentos.

Despacho ; Tendo em vista a delcgaçao do poderes 

outorgada .a mim, conforme -Poroaria 

i . . nS 671, de 29 .de ;julhQ...p. passado, do
Sr. Secretário.Geral de Administração, 
puhlic.ada no B^S. de 31/7/84, roconh_e 

ço a dívida constante deste processo' 
rio valor de'CnO 163.800,00 (cento 

sessenta e tros mil o oitocentos cru- 

-zeiros), na forma do art.,408 do 

R.G.C.C.P.iJ,. Puhlique-se.
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hllSON , JÚDIÓ DÉ -MIRARDA 

Diretor
V•: * do

i. t

Departamento, de Administração
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